
Ilustríssimo Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo/RJ. 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0010/2021 

PROCESSO Nº 23775/2019  

 

 

 

   CAMINHOS DOURADOS FRETAMENTO E ALUGUEL DE 

VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.651.485/0001-05, situada à Avenida Alberto Braune, nº 04, sala 408, Centro, Nova 

Friburgo/RJ, neste ato, por seu representante legal Sr. JORGE DE AGUIAR PINTO, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 5115533 IFP, inscrito 

no CPF sob o nº 422.926.387-20, vem, por sua advogada que esta subscreve, apresentar 

sua: 

 

IMPUGNAÇÃO 

   

   em face do Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0010/2021, na forma do Item 27 pelas razões legais que seguem adiante. 

 

   Termos pelos quais, aguarda deferimento.  

 

 

Nova Friburgo/RJ, 14 de Junho de 2021. 

 

 

Juliana Cheles da Silva 

OAB/RJ 205.949 

Este documento foi assinado digitalmente por Juliana Cheles Da Silva. 
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 Digníssimo Senhor Pregoeiro,  

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE  

 

 

 

De acordo com o item 27.1. do Edital, as impugnações interpostas 

deverão ser enviadas eletronicamente ao pregoeiro pelo endereço de e-mail:, 

pregaoeletronico.friburgo@gmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada no 

Edital para abertura da sessão pública (grifo nosso). 

 

 

Sendo assim, tendo em vista o protocolo da referida impugnação na 

data de 14/06/2021, ou seja, com 3 (três) dias de antecedência, eis preenchido o requisito 

da tempestividade. 

 

 

II – DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

 

 

   Trata-se o presente de impugnação ao PREGÃO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 010/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

(PACIENTES E ACOMPANHANTES). 

 

 

Contudo, ao proceder à análise do mencionado ato convocatório, a 

Impugnante constatou a existência de uma irregularidade que necessita obrigatoriamente 

ser sanada, visando, acima de tudo, e em estrita observância aos princípios norteadores 

das licitações, resguardar a lisura e o regular prosseguimento deste procedimento 

licitatório. 
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Do exposto, certa da habitual atenção deste ilustre Pregoeiro e 

confiante no habitual bom senso dessa conceituada Prefeitura, a Impugnante requer seja 

analisada e, posteriormente, corrigida a irregularidade presente no edital a fim de que a 

licitação ora em curso possa transcorrer normalmente, sem que sua legalidade possa vir a 

ser futuramente contestada. 

 

 

A) DO TERMO DE REFERÊNCIA – ITEM 2.1 E ITEM 9.3 

 

 

Inicialmente, há de se salientar, que no Item 2.1 do Termo de 

Referência que trata do quantitativo elucida que os veículos devem possuir seguro de 

passageiros e DETRO. 

 

Frisa-se que o item 9.3 que trata dos veículos esclarece que as 

licitantes devem apresentar Cópia(s) da(s) Apólice(s) de Seguro(s) Obrigatório de Danos 

Pessoais, contra terceiros, passageiros ou não; de pelo menos R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais) e seguro de acidente pessoal de passageiros de pelo menos R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) com Apólices em vigência. (grifei). 

 

 

Contudo, a Portaria do Detro de nº 1.250 de 05/05/2016 em seu Art. 

1º, alínea “t”, assim evidencia:  

 

“Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais por Passageiros - APP, 

em valor não inferior a 30.000 UFIR-RJ por passageiro transportado 

em função da capacidade do veículo, em conformidade com o 

disposto no art. 99, incisos I e II, alíneas "a" e "b" do Regulamento do 

Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo 

Decreto nº 3.893/1981 com as suas alterações, com os respectivos 

comprovantes de pagamento à vista ou das parcelas vencidas;” 
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Importante aduzir que 30.000 UFIR-RJ equivalem a R$ 111.159,00 

(cento e onze mil, cento e cinquenta e nove reais). 

 

Portanto, tendo em vista que o item 2.1, ratifica a necessidade dos 

veículos possuírem Detro, e que de acordo com a Portaria 1.250 do referido órgão a 

apólice de seguro de acidente pessoais por passageiros deve ter valor não inferior a 

30.000 UFIS-RJ, deve o item 9.3 ser corrigido, pois o mesmo afirma que o valor da 

apólice de seguro de acidente pessoal de passageiros deve ser de pelo menos R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), mas na verdade deve ser de no mínimo R$ 111.159,00 (cento 

e onze mil, cento e cinquenta e nove reais). 

 

 

III - DO PEDIDO 

 

 

Ante o exposto, requer: 

 

 

1 – O recebimento da presente impugnação, eis que tempestiva, para que se promova a 

correção do item 9.3 do Termo de Referência do Edital, pois o mesmo afirma que o valor 

da apólice de seguro de acidente pessoal de passageiros deve ser de pelo menos R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), mas na verdade deve ser de no mínimo R$ 111.159,00 (cento 

e onze mil, cento e cinquenta e nove reais), em conformidade com a Portaria 1.250 do 

Detro de 05/05/2016. 

 

3 – Por fim, promover a republicação do Edital, inserindo as alterações aqui pleiteadas, 

reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme o § 1º, do art. 55, da Lei nº 

14.133/2021, restabelecendo a competitividade, em respeito aos princípios da 

Isonomia, da Impessoalidade e da Moralidade e Legalidade. 

 

 

Termos pelos quais, aguarda deferimento. 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Juliana Cheles Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EFAC-64EB-C26E-8E2B.



Nova Friburgo/RJ, 14 de Junho de 2021. 

 

 

Juliana Cheles da Silva 

OAB/RJ 205.949 
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